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LEI N2 3429, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1 97~. 

Suprime do anexo I da Lei n2 ••• 
2 971, de ~O de dezembro de 
1 969, os itens que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam suprimidos do anexo I 
Lei n2 2 971, de ~0.12.69, os seguintes itens: 

, 
4. ATOS lavrados por serventuarios de 

da 

Justiça, por papel •••.••••••••••• ~8 0,50 

12. CERTIDÕES e cópias, traslados e pú 
blicas formas extraidas de livros, 
processos e documentos existentes , 
nos cartorios ••••••••••••••.••••• ~i 1,00 

Artigo 22 - A supressão de que trata o artigo 
anterior atinge os atos e papéis em andamento, ou se já 
praticados e redigidos, não tenha sido ainda recolhido 6 
respectivo emolumento. 

, 
Artigo ~2'- Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba, 12 de novembro 

de 1 973, 1522 da Independência e 852 da República. 


